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Ata da 1º Sessão Extraordinária da Câmara Municipal de Araguaína, Estado 

do Tocantins. Aos vinte e seis dias do mês de dezembro de dois mil e dezessete, às 
quatorze horas, sob a presidência do vereador Marcus Marcelo de Barros Araújo, 
compareceram os seguintes vereadores: Aldair da Costa Sousa, Delaite Rocha da 
Silva, Silvano Faria da Silva e Wagner Enoque de Souza. Todos em número de 
cinco. O Sr. Presidente convida o vereador Wagner Enoque para fazer a leitura da 
Bíblia. O vereador faz a leitura em II Crônicas, Capítulo 07 (sete), Versículo 14 
(quatorze). Não houve leitura da ata da Sessão anterior por ausência de quorum. O 
Sr. Presidente, após constatar a ausência de quorum para votação dos projetos, 
convida o vereador Aldair da Costa (Gipão) para assumir a Secretaria da Mesa 
Diretora e proceder a leitura das correspondências: OFÍCIO nº 074/2017 - Gabinete 
do vereador Alcivan José (Soldado Alcivan) - Assunto: Ausência nesta Sessão. 
OFÍCIO EXTERNO nº 53/17 – Gabinete do vereador José Ferreira Barros Filho 
(Ferreirinha) – Assunto: Comunicação de ausência nesta Sessão. OFICIO nº 
050/2017 – Gabinete do vereador Carlos da Silva Leite – Assunto: ausência nesta 
Sessão. OFÍCIO CIRCULAR GVT nº 072/2017 – Gabinete do vereador Terciliano 
Gomes de Araújo – Assunto: justificar ausência nas Sessões Extraordinárias que 
ocorrerão entre os dias 26 e 29 de dezembro de 2017. OF/CM/GVG nº 052/2017 –
Ofício do Gabinete do vereador Gilmar Oliveira Costa – Assunto: ausência do 
vereador nesta Sessão. OFÍCIO INTERNO nº 109/17 – Ofício do Gabinete do 
vereador Divino Bethânia Júnior – Assunto: comunicando que chegará atrasado à 
Sessão. OFÍCIO nº 059/2017 – Ofício do Gabinete do vereador Leonardo Lima Silva 
– Assunto: ausência do vereador nesta Sessão. OFÍCIO INTERNO nº 039/2017 – 
Ofício do Gabinete da vereadora Maria José Cardoso (Zezé Cardoso) – Assunto: 
Comunicar a ausência da vereadora. O Sr. Presidente cumprimenta o Sr. Ulisses 
proprietário da Casa do Marceneiro e o Sr. Márcio Parente, presidente da ACIARA. 
O Sr. Presidente ressalta que durante cinco anos na Presidência desta Casa, não se 
registrou a falta de quorum para a realização de Sessão. O Sr. Presidente convida o 
Secretário para realizar a leitura de um Ofício do Gabinete do vereador Geraldo 
Francisco da Silva – OFÍCIO nº 259/2017 – Assunto: Ausência nesta Sessão. A 
Sessão é suspensa. Reaberto os trabalhos. O Sr. Presidente lê o artigo 29 da Lei 
Orgânica do Município que determina que as Sessões só podem ser abertas com 
um terço dos vereadores presentes e neste momento não há este quorum, no 
entanto a Sessão já foi aberta sem prejuízo, já que nada foi votado e em seguida 
solicita que o vereador Aldair da Costa (Gipão) faça a leitura de algumas 
correspondências que chegaram. OF/GAB/VER nº 057/2017 – Ofício do Gabinete do 
vereador Edimar Leandro – Assunto: ausência nesta Sessão. OFÍCIO nº 022/2017 – 
Ofício do Gabinete do vereador Gideon da Silva Soares – Assunto: ausência nesta 
Sessão. OFÍCIO CIRCULAR GVT nº 15/2017 – Ofício do Gabinete do vereador 
Israel Gomes da Silva – Assunto: ausência nesta Sessão. Finalizando, verificou-se 
que o vereador Divino Bethânia Júnior não compareceu à Sessão de acordo com o 
especificado no Ofício nº 109/2017. Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente 
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agradece a presença de todos e declara encerrada esta Sessão Extraordinária sem 
remuneração. Para constar lavrou-se esta ata que depois de lida e aprovada será 
devidamente assinada. 


